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I. 

Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, 44, 
Rio Grande Diamantina MG CEP, 39100.000 

E-mail cmdcadiarmantina20100gmail.com 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL DAS OSC DO CMDCA 
N° 193/2024, de 30 /01/2024 

CONVOCAÇÃO: Edital de n. 192/2023 de 01/12/2023 
DATA DA REUNIÃO: 30/01/2024 (trinta de janeiro de dois mil e vinte e quatro) 
HORÁRIOS: A reunião iniciou às 14:10min e terminou às 17:30min. 
LOCAL DA REUNL¢O: modalidade presencial. Local: Sede da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. Avenida Coronel Caetano Mascarenhas n. 44, bairro Rio Grande. 
município de Diamantina, MG. 

ATOS: 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO TEMPORARIA ELETIVA DO CMDCA, Sr, 
Toni Pablo Souto Galindo, iniciou a reunião, cumprimentou os presentes. Deu inici0 a0 
processo eletivo (Edital 192/2023) para composição de seis (06) vagas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Diamantina. Para compor mandato do biênio 
2024/2026 das organizações da sociedade civil: inscritas e regulares no conselho CMDCA. 
Destacou que a presente eleição fundamenta-se dos dispositivos legais: Regimento Interno do 
CMDCA (Resolução CMDCA, n. 265, de 28 de novembro de 2023); Lei Municipal 4246, de 
20 de setembro de 2023; Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC: 
Lei n.13019, de 31 de julho de 2024); Edital de Chamamento Público N°. 0192/2023 de 
01/12/2023. 

A comissão eleitoral temporária, instituída pelo conselho CMDCA para conduzir 
escolha dos membros conselheiros da sociedade civl, é composta por: Toni Pablo Souto 
Galindo, Flaviana de Marilac Silva Barbosa; Evany Rodrigues da Silva (1° Retificação do 
edital CMDCA n. 0192/2023 de 01/12/2023). 

A comissão deu início ao processo eletivo convidando os representantes indicados pelas 
instituições para defesa oral; dispondo de 05 (cinco) minutos para apresentação da instituição 
(Edital 192/2023 de 01/12/2023; "VII- Das Eleições"). Em seguida foi realizada a votação 
secreta, em cédula eleitoral confeccionada (e assinada) pela comissão eleitoral temporária. 
Sendo computado o voto de um (01) representante da instituição apta (Termo CMDCA 001, de 
22/12/2023); podendo votar em 02 (duas) instituições (Edital 192/2023 de 01/12/2023). Em 
seguida as urnas foram abertas e a contagem dos votos foi realizada na presença dos presentes. 

Foram contabilizados: 20 votos validos. No quadro a seguir fica registrado o número de 
votos de cada instituição; em ordem da mais votadas as menos votadas. 

Flanana heriezu 
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II. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESULTADO DAELEIÇÃO 

O resultado final da contagem dos votos registra as instituições titulares no conselho CMDCA e 
suplentes no quadro 01. Registra-se a ausência de representante da instituição: AssOCiação 
Jovens Otonenses (0JO). 

Número de 
registro 

Total 

Quadro 01. Registro de votos validos das organizações da sociedade civil ao conselho CMDCA. 

Número de 

registro 

CNPJ -21.275.855/0001-03 
Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, 44, 

Rio Grande - Diamantina MG CEP. 39100.000 
E-mail: cmdcadiamantina2018@gmail.com 

APAE 

Especiais 

OSC Titulares 

PROCAJ- Projeto Caminhando Juntos 
Associação dos Amigos da Casa Lar 

HNSS -Unidade CER 

Especializado Em Reabilitação 
SPI- Sociedade Protetora da Infância 
Associaçåo Comunitária de Obras 
Sociais de Diamarntina 

CARITAS - Arquidiocesana de Diamantina 
OSC Suplentes 

Centro 

Associação de Pais e Amigos 

FUMBEM - Fundação do Bem Estar do 
Menor 

Comissão eleitoral temporária: 

Toni Pablo Souto Galindo 

Flaviana de Marilac Silva Barbosa 

Votos validos Colocação 

Evány Rodrigues da Silva 

2 

4 

4 

3 

3 

2 

2 

1 

20 

1 
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Publicado: http:/diamantina.mg.gov.br/servicos-ao-cidadao/conselhos-municipais/cmdca/ 
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Votos validos Colocação 

ENCERRAMENTO: 0 Presidente da comissão eleitoral temporária, agradeceu a presença de 
todos, encerrou a reunião solicitando a lavratura da presente ata, que após lida foi aprovada 
pelos presentes. 
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Diamantina/MG, 30 de janeiro de 2024 
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